
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CN PJ : 95.684.544/000'l -26

RUA JOSE OE FRANçA PEREIRA, No l0 - CEP r E5.230-000 - FONE/FAx: (042, 35a{-1137t12a4

rLS JÉ,
UNIÀo E TRABALHo
GESTÃo zo13t2o't6

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 087/2013

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica
de direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato
representado por seu prefeito municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

CONITAtAdA: ANTOMAD MÁOUINAS AGR|COUAS LTDA, iNSCritA NO C.N.P.J.
n.o 84.846.328/0001-13, com sede na Rua Marginal, BR 277,228, Vila Carli, Município
de Guarapuava - Pr.

oBJETO: "AQUtslçÃO DE 01 (UM) .CAMtNHÃO POTÊNCIA 170 CV,
TRAÇÃO 4X2, PBT HOMOLOGADO MiNtMO DE 13.000 KG, EQUIPADO
coM cAÇArúBA TIPO BASCULANTE, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA
TNTERNA MINtMA DE 5,0 M', SENDO 0IZERO) KM, DE ACORDO COM
O CONTRATO DE REPASSE 0386739-7212012"

Data de assinatura: 12 de Agosto de 2013
Vigência: 1110812014,

ITEM ESPECIFTCAÇAO QUANT VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

01 Caminhão novo, 0 km, motor com
potência mÍnima de 170 cv, tração
mínima 4x2, dteçâo hidráulica, mínimo 5

marchas à frente e 1 à ré, com pneus
novos, PBT homologado mínimo de
13.000 kg, incluso todos os acessórios de
segurança exigidos por lei. Equipado com
caçamba tipo basculante nova, em aço,
capacidade volumétrica interna mínima
de 5,0 m', chassi em longarinas perfil "U"

ou "1" em aço, caixa de carga em chapa
de aço estrutural com cantos
arredondados, com sistema hidráulico
para levante da caçamba, pintura com
fundo anti-corrosivo, com pára-lamas
plásticos fixados no chassi com parra-
barro em borracha, com faixas refletivas,
protetores laterais, para-choque traseiro,
protetor de cabine e suporte de estepe no

frontal da caixa de carga

01 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00
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tlOrcLO@ o Pt@ LidtatóÍb no 060/2013, elaborado re inoOaliOade àÊ
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fiêttlação m càDúâÉo e en@ltrhamto d.s pctaçôê dÊ contas de;
i@rênlG, uÍlos ê $ütrcnçõ6 lclab. EaboBÉo e .pÍeítaÉo das'U

- vALoR reilSAL DE Rl 4100,00 (AEüo m ê Sêhêülos RHts), pêrÍazendo
un v.lor ffil ê R3 56200,00 (clnqiicEta . clE mll c D@nbs Reab).

Dêe a FrüeÉo êu'dâ e elãlore offitrato m Ím dalei.
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